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Súmula: - Solicito Informações do 
Executivo, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Bem-Estar 
sobre ampliação de especialistas para 
atendimento no CAPS Infanto Juvenil 
Ciranda. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares 
Ebert, Prefeito Municipal, para que informe a esta casa de Lei, informações 
sobre a ampliação de especialistas para atendimento no CAPS Infanto 
Juvenil Ciranda. 

CÂMARAMUNICIPAL DEfrVI 

Justificativa 	PROTOCOLO  
Senhor Presidente:- 	 17 FEV, 2017 
Senhores Vereadores:- 	 - 
Senhoras Vereadoras:- 	 Ernerson Canos Femandes 

Auxiar LegisIav0 

Fui procurada por uma comissão de mães com filhos que utilizam 
os serviços do CAPS Infanto Juvenil Ciranda, localizado na Rua Brasilia de 
Abreu Alves, n° 65 - Vila Nova Itapevi, que fizeram reinvindicações para 
melhorar o atendimento na unidade, como a disponibilização de 
profissionais como: Terapeutas Ocupacionais, Fonoaudiólogos, psicólogos, 
artesãos, psiquiatras, pediatras com especialização em saúde mental ou 
neuropediatra, assistente social e um guarda municipal para garantir a 
segurança no local. 

As crianças precisam de um atendimento especial pois têm 
dificuldades de socialização, coordenação motora e cognitiva entre outras limitações, e 
com os profissionais solicitados auxiliarão as crianças em sua evolução. Com  o déficit 
de funcionários os tratamentos das crianças ficam comprometida, conforme relatado 
no documento anexo, entregue pela comissão de mães. 

Diante o exposto solicito informações sobre a disponibilização de 
profissionais para a ampliação de especialistas que atendem essas crianças, para que o 
tratamento seja feito de forma periódica e seja efetivo. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de estima 
e consideração. 

Sala das Sessões 	Moreira Nery, 16 de Fevereiro de 2017. 

Vereadora 
Prof Camila Godói - PSB 
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Itapevi, 18 de Janeiro de 2017. 

Ao Senhores excelentíssimos Prefeito Igor Soares, Vereadores deste 
município e à Secretária de Saúde, 

Nós abaixo assinados, Munícipes do Itapevl pais dos usuários atendidos 
no CAPS INFANTO JUVENIL CIRANDA, vimos requerer de VEx que 
atenda nossa pauta de ~indicações pelos seguintes motivos: 

Tem a finalidade de solicitar a V. Excia. Que digne a se a conceder uma 
audiência em seu gabinete ou em outro espaço que considerar pertinente para 
que possamos juntos apresentar lhe a pauta de reivindicações de usuários dos 
servos público municipal referente à área da Saúde. Desde 2011 entramos 
com pedido via judicial para criação do CAPS, pois éramos atendido pelo 
município de Baruen que por suas razões deixou de prestar assistência aos 
munícipes de itapevi 

Salientamos que nossos filhos são crianças com dificuldades de 
socialização, coordenação motora e cognitiva entre outras necessitando de 
cuidados especiais não só na área da saúde, mas também em outros serviços 
oferecidos na rede. Na atual gestão acreditamos que possa promover a 
mudança para que a portaria 336 de 19 de fevereiro de 2002 referente ao 
CAPS consiga ser realmente efetivada em relação ao que tange a promoção e 
efetivação dos serviços e aos profissionais para executar um serviço que visa 
a qualidade e eficiência. 

O CAPS atualmente esta deficitário em relação ao seu quadro de RH 
tendo apenas 3 profissionais técnico e 1 auxiliar de enfermagem e em relação 
ao médico não consegue atender todas as demandas porque as consultas 
demoram no mínimo de 1 a 2 meses e o médico só realiza atendimento 1 vez 
semanal. 

Em relação a prestação de serviço o GAPS não consegue atender a 
demanda devido a falta de prqfissionais e ainda não funciona como porta 
aberta alem de não ter a assistência semi- intensiva, no entanto ainda sim o 
CAPS tenta buscar honrar o compromisso conforme sua organização tentando 
não negligenciar o atendimento ao munícipe. 

Não estamos atribuindo a V. Exa  a falta de vontade política para com o 
munícipe. Sabemos do compromisso desta gestão no campo das políticas 
sociais e da vontade de diminuir os erros e falta de compromisso da gestão 
anterior. 

Em discussão nos pais aprovamos a seguinte pauta: 

contratação dos profissionais abaixo: 



• (2) profissionais Terapeuta ocupacional 

o (2) profissionais fonoaudiótogas 

(2) profissionais psicólogos 

o (2) profissionais artesãos 

• (1) profissional segurança ou guarda patrimonial 

(1) profissional médico psiquiatra, pediatra com especialização em 
saúde mental ou neuropediatra. 

• (1) profissional assistente social. 

Solicitamos a V. W o Máximo empenho para atender as nossas solicitações. 

ASSINATURAS: 

Nome completo 	 RG 	 Assinatura 


